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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal a construção de reservatório de abastecimento 

do tipo Caixa de Água. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, adoção 

de providências junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto, para a construção de 

uma caixa de água para abastecimento da região do Bela Vista no bairro do Itagaçaba. 

 

   Como é do conhecimento comum, a região do Bela Vista vem 

sofrendo constantemente com a falta de água, pois o abastecimento da região é realizado 

por reservatório situado na região do Vista Alegre a uma distância considerável, e ainda 

é responsável pelo abastecimento de todo o bairro, que é reconhecidamente o maior 

bairro de nosso Município. 

 

   Assim sendo, o reservatório de água situado na região do Vista 

Alegre não tem suportado o abastecimento integral do bairro, e pela localização mais 

distante e alta da região do Bela Vista os moradores sofrem com o desabastecimento 

constante. 

   Desta forma, melhor solução não há que a construção de uma 

Caixa de Água na região do Bela Vista, para a manutenção da dignidade daqueles 

moradores. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

11 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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